
 
 
 
 
 
 

REQUERIMENTO  
Nº 31, DE 2013 

 
Nos termos do art. 71, inciso IV, da Constituição Federal, e nos termos do 

art. 215 do Regimento Interno do Senado Federal, solicita-se ao Tribunal de Contas da 
União a realização de auditoria ou inspeção para apurar o cometimento de ilegalidades 
em licitação para aquisição de tablets pela Procuradoria Geral da República, chefiada 
pelo Sr. Roberto Monteiro Gurgel Santos, conforme noticiado em diversos sítios na 
Internet, dos quais se citam os seguintes: 

http://revistaforum.com.br/blogdorovai/2013/01/28/procuradoria-geral-da-republica-dirige-
licitacao-para-compra-de-tablets-da-apple/ (acesso em 6/2/2013, às 12:17 h) 

http://saraiva13.blogspot.com.br/2013/01/procuradoria-geral-da-republica-dirige.html 
(acesso em 6/2/2013, às 12:20 h) 

http://saraiva13.blogspot.com.br/2013/01/gurgel-se-cala-diante-de-denuncia-sobre.htm  
(acesso em 6/2/2013, às 12:23 h) 

http://trombetasdejerico.blogspot.com.br/2013/01/procuradoria-geral-da-republica-
dirige.html (acesso em 6/2/2013, às 12:25 h) 

http://www.conversaafiada.com.br/brasil/2013/01/29/e-ai-gurgel-e-o-mensalao-da-apple 
(acesso em 6/2/2013, às 12:29 h) 

Sala das Sessões, 

Senador FERNANDO COLLOR 
 
Publicado no DSF, em 07/02/2013. 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 10253/2013 

 
 
 
 

SENADO FEDERAL 


